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EXTRATO DE ATA DA 1.245ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2025

Às dezessete horas e um minuto do dia vinte e nove de maio de dois mil e vinte
e cinco, por meio eletrônico, teve início a milésima ducentésima quadragésima quinta sessão,
extraordinária, do Conselho Monetário Nacional, com a participação dos Srs. Fernando
Haddad, Ministro da Fazenda, Gabriel Muricca Galípolo, Presidente do Banco Central do
Brasil, e Gustavo José de Guimarães e Souza, Ministro do Planejamento e Orçamento
substituto.

Deixou de comparecer à reunião a Sra. Simone Nassar Tebet Rocha, Ministra do
Planejamento e Orçamento, por encontrar-se em férias.

Assuntos apreciados:
Voto 26/2025-CMN - Define condições especiais para o financiamento de capital

de giro destinado a cooperativas agropecuárias no âmbito do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf e do Programa de Capitalização de
Cooperativas Agropecuárias - Procap-Agro. Decisão: aprovado.

Voto 27/2025-CMN - Autoriza a prorrogação do prazo de pagamento das
operações de crédito rural de custeio contratadas por produtores rurais. Decisão: aprovado.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão.

EXTRATO DE ATA DA 1.246ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 6 DE JUNHO DE 2025

Às dezesseis horas e trinta e dois minutos do dia seis de junho de dois mil
e vinte e cinco, por meio eletrônico, teve início a milésima ducentésima quadragésima
sexta sessão, extraordinária, do Conselho Monetário Nacional, com a participação dos
Srs. Fernando Haddad, Ministro da Fazenda, Gabriel Muricca Galípolo, Presidente do
Banco Central do Brasil, e Gustavo José de Guimarães e Souza, Ministro do
Planejamento e Orçamento substituto.

Deixou de comparecer à reunião a Sra. Simone Nassar Tebet Rocha, Ministra
do Planejamento e Orçamento, por encontrar-se em afastamento.

Assunto apreciado:
Voto 28/2025-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe ajustar regras

aplicáveis ao enquadramento, ao limite de indenização, às alíquotas de adicional e à
remuneração do responsável pela comprovação de perdas, no âmbito do Programa de
Garantia da Atividade Agropecuária - Proagro. Decisão: aprovado.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão.

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.278, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

Estabelece medidas para o combate aos crimes
contra a ordem tributária, inclusive aqueles
relacionados ao crime organizado, em especial a
lavagem ou ocultação de dinheiro e fraudes.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 350, caput, inciso III, do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de
27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.865, de 9 de outubro
de 2013, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece medidas para o combate aos
crimes contra a ordem tributária, inclusive aqueles relacionados ao crime organizado,
em especial a lavagem ou ocultação de dinheiro e fraudes.

Parágrafo único. Os indícios de crimes serão objeto de comunicação às autoridades
competentes, nos termos da Portaria RFB nº 1.750, de 12 de novembro de 2018.

Art. 2º As instituições de pagamento e os participantes de arranjos de
pagamentos sujeitam-se às mesmas normas e obrigações acessórias aplicáveis às
instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional - SFN e do Sistema
de Pagamentos Brasileiro - SPB relativas à apresentação da e-Financeira, instituída pela
Instrução Normativa RFB nº 1.571, de 2 de julho de 2015.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, devem ser observadas as
definições constantes do art. 6º, caput, incisos I a VI, da Lei nº 12.865, de 9 de
outubro de 2013, afastada a exceção prevista no § 4º do mesmo dispositivo, inclusive
quanto às contas de pagamento a serem informadas na e-Financeira por todas as
instituições integrantes do SFN e do SPB.

Art. 3º Compete à Coordenação-Geral de Fiscalização - Cofis editar atos
complementares necessários ao cumprimento desta Instrução Normativa.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS

PORTARIA RFB Nº 571, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

Altera a Portaria RFB nº 480, de 29 de outubro de
2024, que institui o Programa de Gestão e
Desempenho no âmbito da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 350, caput, inciso III, do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de
27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 1.590, de 10 de
agosto de 1995, no Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022, na Instrução Normativa
Conjunta Seges-SGPRT /MGI nº 24, de 28 de julho de 2023, na Instrução Normativa
Conjunta SGP-SRT-SEGES/MGI Nº 52, de 21 de dezembro de 2023, na Portaria ME nº
7.081, de 9 de agosto de 2022 e na Portaria SE/MF nº 1.599, de 7 de outubro de
2024, resolve:

Art. 1º A Portaria RFB nº 480, de 29 de outubro de 2024, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 35. Fica autorizada a adesão ao PGD/RFB na modalidade teletrabalho
em regime de execução integral, excepcionalmente, por até 100% (cem por cento) dos
participantes, até 31 de outubro de 2025." (NR)

"Art. 45. ..............................................................................................................
I - 1º de novembro de 2025, em relação ao art. 6º; e
....................................................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS

SECRETARIA ADJUNTA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

2ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE MANAUS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO ALFMNS Nº 37, DE 25 DE AGOSTO DE 2025

Habilita a empresa mencionada ao procedimento
simplificado de internação.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE
MANAUS/AM, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 360 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de
27 de julho de 2020, considerando Instrução Normativa nº 242, de 6 de novembro de
2002, declara:

Art. 1º Habilitada ao procedimento simplificado de internação a Pessoa Jurídica
GRUPO MULTI S.A CNPJ nº 59.717.553/0016-99, conforme o dossiê administrativo nº
13042.106805/2025-88 nos termos da Instrução Normativa SRF nº 242, de 2002.

Art. 2º A habilitação terá validade por prazo indeterminado, observada a
validação mensal prevista no §1º do art. 13. da Instrução Normativa SRF nº 242, de 2002.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO AUGUSTO CALBO GARCIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO ALFMNS Nº 38, DE 25 DE AGOSTO DE 2025

Habilita a empresa mencionada ao procedimento
simplificado de internação.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE
MANAUS/AM, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 360 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de
27 de julho de 2020, considerando Instrução Normativa nº 242, de 6 de novembro de
2002, declara:

Art. 1º Habilitada ao procedimento simplificado de internação a Pessoa Jurídica
TECH FLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS S.A. CNPJ nº 21.950.231/0004-89,
conforme o dossiê administrativo nº 13042.111030/2025-62, nos termos da Instrução
Normativa SRF nº 242, de 2002.

Art. 2º A habilitação terá validade por prazo indeterminado, observada a
validação mensal prevista no §1º do art. 13. da Instrução Normativa SRF nº 242, de 2002.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO AUGUSTO CALBO GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
3ª REGIÃO FISCAL

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.043, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE SAÚDE. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO

REDUZIDO. REQUISITOS.
Para efeito de determinação da base de cálculo do IRPJ devido pela pessoa

jurídica tributada com base no lucro presumido, aplica-se o percentual de 8% (oito por
cento) sobre a receita bruta decorrente da prestação de serviços hospitalares e da
prestação dos serviços de auxílio diagnóstico e terapia listados na "Atribuição 4: Prestação
de Atendimento ao Apoio ao Diagnóstico e Terapia" da Resolução RDC Anvisa nº 50, de 21
de fevereiro de 2002, desde que a prestadora dos serviços seja organizada sob a forma de
sociedade empresária (de direito e de fato) e atenda às normas da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa). O não atendimento desses requisitos importa a aplicação do
percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta da prestação dos
serviços.

LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE TERAPIA OCUPACIONAL, FISIOTERAPIA,
FONOAUDIOLOGIA E PSICOLOGIA. PERCENTUAL.

A partir de 1º de janeiro de 2009, para efeito de determinação da base de
cálculo do IRPJ devido pela pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, aplica-
se sobre a receita bruta decorrente da prestação de serviços de terapia ocupacional,
fisioterapia e fonoaudiologia o percentual de 8% (oito por cento), desde que a prestadora
desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária (de direito e de fato)
e atenda às normas da Anvisa. Em relação à atividade de psicologia, aplica-se o percentual
de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta correspondente.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 65,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013, E N° 147, DE 20 DE JULHO DE 2023.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput, §§ 1º, inciso III, alínea
"a", e 2º; Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, inciso I; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art.
966 e 982; Lei nº 11.727, de 2008, arts. 29 e 41, inciso VI; Instrução Normativa RFB nº
1.234, de 2012, arts. 30, 31 e 38, inciso II; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts.
33, §§ 1º, inciso II, alínea "a", e 3º, e 215, caput; Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
RESULTADO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE SAÚDE. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO

REDUZIDO. REQUISITOS.
Para efeito de determinação da base de cálculo da CSLL devida pela pessoa

jurídica tributada com base no resultado presumido, aplica-se o percentual de 12% (doze
por cento) sobre a receita bruta decorrente da prestação de serviços hospitalares e da
prestação dos serviços de auxílio diagnóstico e terapia listados na "Atribuição 4: Prestação
de Atendimento ao Apoio ao Diagnóstico e Terapia" da Resolução RDC Anvisa nº 50, de 21
de fevereiro de 2002, desde que a prestadora dos serviços seja organizada sob a forma de
sociedade empresária (de direito e de fato) e atenda às normas da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa). O não atendimento desses requisitos importa a aplicação do
percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta da prestação dos
serviços.

RESULTADO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE TERAPIA OCUPACIONAL, FISIOTERAPIA,
FONOAUDIOLOGIA E PSICOLOGIA. PERCENTUAL.

A partir de 1º de janeiro de 2009, para efeito de determinação da base de
cálculo da CSLL devida pela pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, aplica-
se sobre a receita bruta decorrente da prestação de serviços de terapia ocupacional,
fisioterapia fonoaudiologia o percentual de 12% (doze por cento), desde que a prestadora
desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária (de direito e de fato)
e atenda às normas da Anvisa. Em relação à atividade de psicologia, aplica-se o percentual
de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta correspondente.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 65,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013, E N° 147, DE 20 DE JULHO DE 2023.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, §§ 1º, inciso III, alínea "a", 2º,
e art. 20, incisos I e III; Lei nº 9.430, de 1996, art. 29, inciso I; Lei nº 10.406, de 2002
(Código Civil), art. 966 e 982; Lei nº 11.727, de 2008, arts. 29 e 41, inciso VI; Instrução
Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 30, 31 e 38, inciso II; Instrução Normativa RFB nº
1.700, de 2017, art. 33, §§ 1º, inciso II, alínea "a", e 3º, art. 34, § 2º, e art. 215, § 1º.

MAURO SÉRGIO GUIMARÃES MACHADO
Chefe da Divisão
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